
ATOS OFICIAIS SÁBADO, 06 DE MAIO DE 20238

RESOLUÇÃO nº 837 de 05 de maio de 2023

Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova 
Iguaçu para incluir o § 5º no art. 28, proporcionando ao 1º vice-
-presidente atuar como ordenador de despesa.

Autor: Vereador Eduardo Reina Gomes de Oliveira – DUDU 
REINA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUA-
ÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU 
E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1º O Artigo 28 do Regimento Interno da Câmara passa a 

Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

Ingredientes

Modo de preparo

SORVETE AMERICANO

6 colheres (sopa) de acho-
colatado/6 colheres (sopa) 
de leite/4 ovos/1 lata de lei-
te condensado/1 e 1/2 litro 
de leite/8 colheres (sopa) de 
açúcar
1 lata de creme de leite sem 
soro.

Misture bem o achocolatado 
juntamente com as 6 colhe-
res de leite/Coloque em uma 
forma de buraco e leve ao 
congelador.
1º CREME:

Em uma panela coloca as ge-
mas, o leite condensado e o 
leite.
Leve tudo ao fogo para en-
grossar.
Deixe esfriar e bate no liqui-
dificador.
2º CREME:

Numa vasilha bata as claras 
em neve e o açúcar até obter 
consistência de suspiro.
Misture o creme de leite e 
mexa devagar para não per-
der o suspiro.
Misture os dois cremes e co-
loque na forma.
Leve novamente ao congela-
dor por volta de 6 horas.

2 cebolas em fatias grossas/2 
pimentões verdes/3 verme-
lhos e cinco amarelos/5 toma-
tes sem sementes/4 dentes 
de alho/2 colheres de sopa 
rasa de páprica picante/2 kg 
de posta branca cortadas em 
cubos e cozidas em agua e 
temperos básicos/1 kg de lin-
guiça fininha cortada em três 
partes cada gomo/4 batatas 
grandes pré fritas em palitos 
grandes/Folhas de louro, sal 
e pimenta a gosto.

Ingredientes

Modo de preparo

Cozinhe a cebola o alho os 
tomates a páprica e os pi-
mentões em aproximada-
mente 1/2 litro de água e sal 
até amolecer os pimentões.
Bata tudo no liquidificador, 
volte a panela acrescente a 
carne já cozida e ferva em 
fogo baixo.
Leve a linguiça ao fogo em 
uma panela com meia xíca-
ra de água e deixe ferver até 
secar água e a linguiça, fritar 
em sua própria gordura.
Incorpore a carne que está 
no fogo.
Acrescente as folhas de louro 
o sal e a pimenta e as batatas 
pré fritas.
Deixe ferver bem, sirva com 
arroz branco e farofa.

CARNE DE CHEIRO

DANONINHO CASEIRO

1 lata de leite condensado
2 caixas de creme de leite/200 
g de iogurte natural
1 pacote de suco em pó, sabor 
morango.

Ingredientes

Modo de preparo

Em um liquidificador, bata to-
dos os ingrediente até obter 
uma consistência cremosa.
Dispense a mistura em um re-
cipiente e leve à geladeira até 
que esteja firme.

ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

conter o §5º com a seguinte redação:

“Art. 28. ....................................................................................

§ 5º O presidente atuará, em conjunto com o 1º vice-presiden-
te, como ordenador de despesas, sem prejuízo do disposto na 
alínea “o” do inciso VII do art. 28.  
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 05 de maio de 2023.

Eduardo Reina Gomes de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
     A Câmara Municipal de Nova Iguaçu em cumprimento ao 
§ 4º do art.9º da Lei Complementar nº 101/2000, informa e 
convida a sociedade Iguaçuana a participar de Audiência 
Pública, a ser realizada no próximo dia 29 de maio de 2023 
às 10 horas, na Rua Prefeito João Luiz do Nascimento nº 38, 
Centro- Nova Iguaçu/RJ, para a apresentação, pela Prefeitura 
de Nova Iguaçu, do Relatório de Gestão Fiscal -RGF- referente 
ao 1º quadrimestre do exercício de 2023.

Eduardo Reina Gomes de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO 
CONTRATO Nº 006/2021
01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto 
Real. 
02 - CONTRATADO: Esx Transporte e Turismo Ltda. 
03 - OBJETO: Prorrogação de prazo ao contrato em 
pauta.
04 - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 060/2021.
05 - EMBASAMENTO: Art. 57, II, da Lei 8.666/1993.
06 - PRAZO: 12 (doze) meses.
07 - VALOR: R$ 2.154.942,78 (dois milhões, cento e 
cinquenta e quatro mil, novecentos e quarenta e dois 
reais e setenta e oito centavos)
08 - DATA DA ASSINATURA: 02 de maio 2023.

Maria Madalena Ferreira de Souza
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 028/2023

O Município de Porto Real /RJ, através da Secretaria 
Municipal de Licitações Compras e Contratos torna pú-
blico que realizará às 09:00 horas, do dia 18 de maio 

de 2023 na Sala de Licitações do Centro Administrativo 
Municipal no Palácio 5 de Novembro à Rua Hilário Et-
tore, 442, Centro Porto Real, RJ, licitação nº 028/2023 
na modalidade Pregão na forma presencial, tipo menor 
preço, objetivando AQUISIÇÃO DE FITA DE GLICE-
MIA ACCU-CHECK ACTIVE COM COMODATO DE 80 
APARELHOS para atender a SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE conforme especificações contidas no 
edital e seus anexos que são parte integrante do Pro-
cesso Administrativo nº 1181/2023. O Edital poderá ser 
retirado no portal oficial do município no endereço ele-
trônico https://www.portoreal.rj.gov.br. Para retirada do 
edital na Secretaria de Licitações Compras e Contratos 
os interessados deverão trazer: 1 (uma) resma (500 fo-
lhas) de papel sulfite tamanho A4 branco e documentos 
de identificação civil. VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 
155.688,00 (cento e cinquenta e cinco mil, seiscentos e 
oitenta e oito reais).

Porto Real, 05 de maio de 2023.
LETÍCIA KLOTZ DE ALMEIDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES COM-
PRAS E CONTRATOS

PORTARIA Nº 1324 DE 05 DE MAIO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO INCISO VII, DO 
ARTIGO 78 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

                                                              R E S O L V E:

Art. 1º -  NOMEAR, para exercer em caráter efetivo no 
quadro permanente de cargos da Prefeitura Municipal 
de Porto Real, ANA PAULA SCHETTINO, para ocupar 
o cargo de Psicólogo, em virtude da aprovação e 
classificação no Concurso Público Municipal de Provas 
e de Títulos, Edital nº 001/2018, homologado mediante 
publicação em Diário Oficial de 20 de março de 2019. 

Art – 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
      

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito                              

Prefeitura Municipal de Belford Roxo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

LEI COMPLEMENTAR 292 DE 04 DE MAIO DE 2023

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL 
E POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX 
DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O POVO DO MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, por 
seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Para atender à necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público, os órgãos da Administra-
ção Municipal Direta e as entidades da Administração 
Indireta e Fundacional poderão efetuar contratação de 
pessoal por tempo determinado, dispensado o respec-
tivo concurso público, consoante o disposto no art. 37, 
inciso IX, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, nas condições e prazos previstos nesta Lei.

§ 1º. Para fins da contratação a que se refere o 
caput, entende-se como de excepcional interesse 
público a situação transitória que demande urgência 
na contratação que, tendo duração determinada, não 
possa ser satisfeita pela Administração Pública com os 
recursos de pessoal disponíveis no momento de sua 
ocorrência.

§ 2º.  Para as contratações a que se refere o caput, 
deverá o Poder Executivo diligenciar para que sejam 
observados critérios objetivos e impessoais de 
recrutamento, além de dar ampla divulgação de todas 
as fases do processo de seleção
 
§ 3º. Ficam resguardados os direitos dos concursados 
à chamada prioritária sobre os contratados por tempo 
determinado.
 
§ 4º Para a contratação a que se refere esta Lei, 
deverão inicialmente ser chamados os concursados 
que dependam de convocação para preenchimento 
das vagas constantes do edital do concurso a que se 
submeteram.
 
§ 5º Do contingente contratado será obedecido 
obrigatoriamente o percentual destinado por Lei às 
pessoas com necessidades especiais, desde que a 
deficiência seja compatível com a atividade a ser exercida. 

§ 6º Caracterizam-se como necessidade temporária 

de excepcional interesse público, dentre outras, as 
seguintes hipóteses:
 
I - assistência a situações de calamidade pública;
II-  combate a surtos endêmicos;
III – assistência a emergências em saúde pública;

IV – admissão de pessoal para o desempenho de ativi-
dades sazonais ou emergenciais que não justifiquem a 
criação ou o provimento de cargos;

a) as desenvolvidas no âmbito de projetos espe-
cíficos de competência das Secretarias Municipais de 
Meio Ambiente, Saneamento Básico, Recursos Hídri-
cos e Sustentabilidade; de Planejamento, Moderniza-
ção da Gestão e Controle; de Urbanismo e Mobilidade; 
e Habitação e Regularização Fundiária;
 
b) as amparadas por técnicas especializadas, no âm-
bito de projetos de cooperação com prazo determina-
do, implementados mediante acordos intermunicipais e 
interestaduais, desde que haja, em seu desempenho, 
subordinação do contratado a órgão ou entidade públi-
ca; e
 
c) as que utilizem técnicas especializadas de tecnologia 
da informação, de comunicação e de revisão de pro-
cessos de trabalho que se caracterizem como projetos 
específicos criados por prazo determinado;
V – admissão de pessoal, em que se constate insufici-
ência no quantitativo de pessoal destacados para rea-
lização de serviços públicos essenciais, nas áreas da 
Saúde e Defesa Civil, que se apontem insuperáveis na 
capacidade de sua atuação na esfera municipal, sob 
pena de paralização da prestação de serviços acarre-
tando danos a conservação da saúde e importando em 
risco à vida dos munícipes, por prazo determinado de 
12 (doze) meses;

VI - admissão de professor para suprir demandas de-
correntes da expansão das instituições municipais de 
ensino, respeitados os limites e as condições fixados 
pelo Ministério da Educação;

VII - admissão de profissional de nível superior espe-
cializado para atendimento a pessoas com deficiência, 
nos termos da legislação, matriculadas regularmente 
em cursos técnicos de nível médio e em cursos de nível 
superior nas instituições municipais de ensino, em ato 
do Ministério da Educação;

VIII – atividades com o objetivo de atender a encargos 
temporários de obras e serviços de engenharia destina-
dos à construção, à reforma, à ampliação e ao aprimo-
ramento de estabelecimentos públicos municipais;

IX - combate a emergências ambientais.

§ 7º.  As contratações a que se referem os incisos 
IV, V, VI e VII do § 6º deste Art. serão vinculadas 
exclusivamente a um projeto, vedado o aproveitamento 
dos contratados em qualquer área da administração 
pública.

§ 8º.  O número total de professores de que trata o 
inciso VI do do § 6º deste Art não poderá ultrapassar 
20% (vinte por cento) do total de docentes efetivos em 
exercício nas instituições municipais de ensino.

Art. 2º. O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos 
termos desta Lei, será feito mediante processo seletivo 
simplificado, prescindindo de concurso público, no pra-
zo de 12 (doze) meses, ao qual deverá ser dada ampla 
divulgação prévia, segundo critérios objetivos previa-
mente divulgados.
 
§ 1º O processo seletivo simplificado a que faz 
referência o caput deste artigo deverá ser divulgado 
mediante publicação de Edital no Diário Oficial do 
Município, sem prejuízo da publicação em outros meios 
de comunicação, a critério da autoridade contratante.
 
§ 2º O Edital de processo seletivo simplificado deverá 
conter, no mínimo:
 
I - o objeto da contratação temporária, nos termos do 
disposto no art. 1º, § 1º da presente Lei;
 
II - o prazo de validade do processo seletivo simplifi-
cado;
 
III - o prazo de duração do contrato a ser celebrado, 
será de 12 (doze) meses, que poderão ser prorrogáveis 
por igual período;
 
IV - a qualificação técnica e/ou nível mínimo de escola-
ridade do servidor a ser contratado, desde que compa-
tíveis com a natureza da função a ser desempenhada;
 
V - os critérios objetivos de seleção, os quais deverão 
estar expressos em cláusulas que explicitem os pressu-
postos mínimos de contratação, em consonância com 
a natureza e a complexidade da função a ser desem-
penhada;
 
VI - o número de vagas a ser preenchido;
 
VII - a função e a carga horária;
 
VIII - a remuneração e as demais vantagens assegura-
das aos contratados;
 
IX - as etapas do processo de seleção e o respectivo 
calendário;
 
X - a indicação dos recursos orçamentários que farão 


